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Resolução nº. 002/2022 de 02 de fevereiro de 2022 

 
 

Designa composição da Comissão de Tomada de Contas do Conselho 

Regional de Economia para o exercício 2022.  

 

O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 22ª REGIÃO-PI, no exercício de 

suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951; Decreto 

nº 31.794, de 17 de novembro de 1952; Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974; e Lei nº 6.537, de 19 

de junho de 1978;  

 

CONSIDERANDO o que foi deliberado durante primeira Sessão Plenária do 

Conselho Regional de Economia, realizada no dia 01 de fevereiro de 2022, em Teresina, em formato 

híbrido;  

CONSIDERANDO artigo 17, § 3º. do Regimento Interno do CORECON/PI; 

 

CONSIDERANDO que os membros da Comissão de Tomada de Contas são eleitos 

pelo Plenário do CORECON; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar como MEMBROS TITULARES os Conselheiros Pedro Andrade de 

Oliveira, na condição de Presidente, Cloves José dos Santos e Adão Firmino Leal; como 

MEMBRO SUPLENTE o conselheiro José Manuel Monteiro Rosa Simões Moedas, para 

comporem a Comissão de Tomada de Contas do CORECON/PI. Os mandatos têm início em 

02/02/2022 e término em 31.12.2022. 

 
Art. 2º Esta Resolução tem vigência a partir desta data. 
 

 
Teresina, 02 de fevereiro de 2022. 

 
 

Econ. Valmir Martins Falcão Sobrinho 

Presidente  


